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Eólica Serra das Vacas Holding II S.A.
CNPJ/MF nº 24.011.952/0001-79 – Companhia Aberta

Re-ratifi cação do Edital de Convocação de Assembleia Geral de 
Debenturistas da 1ª Emissão da Eólica Serra das Vacas Holding II S.A.
A Eólica Serra das Vacas Holding II S.A. (“Emissora”), pelo presente edital 
de convocação, vem retifi car o edital publicado nos últimos dias 25, 30 e 
31 de janeiro, para ajustar a data e as deliberações conforme segue. Nos 
termos da cláusula VIII e seguintes da Escritura de Emissão, celebrada 
em 27/10/2017 (“Escritura de Emissão”), convoca os Srs. Titulares das 
Debêntures da 1ª Emissão da Emissora (“Debenturistas”), a reunirem-se 
em Assembleia Geral de Debenturistas, a se realizar, em primeira con-
vocação, no dia 08/03/2018, às 10:00 horas na sede da Emissora, locali-
zada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, sala 06, São Paulo/SP, 
para deliberar sobre: (1) aprovar ou não a reestruturação societária da 
sua acionista PEC Energia S.A., com a transferência de ativos e ações 
da Emissora e com alteração da composição acionária fi nal da Emissora, 
decorrente da venda da participação acionária da Construtora Passarelli 
Ltda. e da Alfenge Engenharia e Participações Ltda. para a Engeform 
Construções e Comércio Ltda; (2) autorizar ou não o Agente Fiduciário a 
celebrar Aditivo à Escritura de Emissão a fi m de retifi car as informações 
constantes na coluna denominada “Percentual do Valor Nominal Atuali-
zado a ser amortizado” da tabela da Cláusula 4.3.1, uma vez que por 
equívoco os cálculos de amortizações não estão de acordo com a refe-
rência disposta na própria cláusula; e (3) autorizar ou não o Agente Fidu-
ciário a adotar as medidas para implementação das deliberações apro-
vadas na presente AGD, inclusive quanto a celebração de documentos 
necessários. Com o objetivo de dar celeridade ao processo e facilitar os 
trabalhos da AGD, o instrumento de mandato pode, a critério do Deben-
turista, ser depositado na sede da Companhia, preferencialmente, até 2 
Dias Úteis antes da data prevista para a realização da AGD. Sem prejuízo, 
em benefício do tempo, os Debenturistas deverão encaminhar os docu-
mentos comprobatórios de sua representação para o Agente Fiduciário, 
no endereço de e-mail: fi duciario@planner.com.br. São Paulo, 05/02/2018. 
Eólica Serra das Vacas Holding II S.A. (06, 07 e 08/02/2018)

Progresso e Desenvolvimento
de Guarulhos S.A. - PROGUARU
CNPJ/MF nº 51.370.575/0001-37 - NIRE: 35.300.004.345

SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e Desenvolvimento de 
Guarulhos S.A., de acordo com o constante no Processo Administrativo 
n° 149/2017, torna pública a SUSPENSÃO do Pregão Presencial  
n° 010/2018, que trata do Registro de Preços, visando a contratação 
de empresa para fornecimento e confecção de Uniformes Profissionais. 
Após as adequações necessárias no edital, deverá ser designada nova 
data de abertura. 

Guarulhos, 05 de Fevereiro de 2018.
Juliana Coelho Saraiva

Presidente da Comissão de Licitações

BARIGUI SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 10.608.405/0001-60 - NIRE 35.3.003633591

Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos CRI.
Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobi-
liários (“CRI”) da 001ª Série da 1ª Emissão da Barigui Securitizadora S.A.
(“Emissora”), nos termos da cláusula 12.4 do Termo de Securitização de 
Créditos Imobiliários da 001ª Série da 1ª Emissão da Barigui Securiti-
zadora S.A. (“TS”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos
CRI (“AGCRI”), a se realizar no dia 26.02.2018, às 10h30, em 1ª convoca-
ção, em São Paulo/SP, na Rua Álvaro Anes, nº 46, 11º andar, conj. 113,
para deliberar sobre: (i) a autorização para realização de laudo de avalia-
ção a ser realizado por uma das empresas indicadas no Instrumento Par-
ticular de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis e Outras Avenças, firmado 
em 27/11/2013 (“Contrato”), quais sejam a Bolsa de Imóveis, CBRE,
Cushman, Colliers ou Jones Lang Lasale, do imóvel de área total de 
32.350,14 m², registrado sob matrícula nº 119.239 do 2º Oficial de Registro
de Imóveis de Bauru (“Imóvel”), o qual será objeto de substituição dos
imóveis dados em garantia no Contrato, em razão da unificação das matrí-
culas nºs 42.790, 42.791, 42.793, 42.794 e 59.598, todas do 2º Cartório de 
Registro de Imóveis de Bauru/SP, às expensas do Patrimônio Separado; 
(ii) a substituição dos imóveis pelo Imóvel, caso o valor avaliado não seja
inferior ao valor da garantia prestada originalmente no Contrato, não cau-
sando desta forma prejuízos aos Titulares dos CRI, nos termos da cláusu-
la 7.2.1, item “iii” do Contrato; (iii) a elaboração dos documentos necessá-
rios para formalização da alienação fiduciária sob o Imóvel, bem como
autorizar o respectivo registro dos instrumentos necessários perante o 
cartório de registro competente. Os Titulares dos CRI que se fizerem repre-
sentar por procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com
poderes específicos para representação na AGCRI, na sede da Emissora 
ou da Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na
Av. das Américas, nº 4.200, Bl. 08-B, Salas 302-303-304, Rio de Janeiro/
RJ, com, pelo menos, 24 horas de antecedência da referida Assembleia e
também por meio do endereço eletrônico assembleias@pentagonotrustee.
com.br. São Paulo, 02/02/2018. Barigui Securitizadora S.A. Evaldo Lean-
dro Perussolo - Diretor de Relações com Investidores

(02, 03 e 06/02/2018)

Morus Educacional Participações S.A.
CNPJ nº 08.959.741/0001-06 - NIRE 35.300.362.985

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Srs. Acionistas para se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária, a ser realizada em 15 de fevereiro de 2018, 
às 10h (dez horas), na sede social da Companhia, na Avenida Trinta e 
Um de Março, nº 61, 1º Andar, sala 12, Centro, Votorantim-SP, a fim de 
discutirem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Deliberar 
acerca do oferecimento, pela Companhia, de garantia mediante aval em 
operação de crédito a favor de terceiro. (ii) Sendo aprovado a concessão 
do aval, autorizar a Diretoria a praticar todos os atos necessários à 
efetivação da respectiva operação. 
Encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas, na sede da 
Companhia, os documentos a que se referem a ordem do dia. 

Votorantim/SP, 6 de fevereiro de 2018
Ricardo de Souza Adenes - Diretor

Companhia de Locação das Américas
CNPJ/MF Nº 10.215.988/0001-60 

NIRE: 353.003.595-69
(Companhia Aberta de Capital Autorizado)

Certidão
Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada 03.01.2018 

sob o nº 57.719/18-4, em 01/02/2018. Protocolo: 0.059.178/18-8. 

Minerva S.A. 
CNPJ/MF nº 67.620.377/0001-14 – NIRE 35.300.344.022

Companhia Aberta – Código CVM 02093-1
Ata de Reunião do Conselho de Administração 

realizada em 01 de fevereiro de 2018
1. Data, Horário e Local: 01 de fevereiro de 2018, às 11 horas, no escri-
tório da Companhia, localizado na Cidade de São Paulo, Estado do São 
Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, 758, 8º andar, cjto 
82, Código de Endereçamento Postal (“CEP”) 04542-000. 2. Mesa: Edivar 
Vilela de Queiroz, Presidente; Fernando Galletti de Queiroz, Secretário. 
3. Convocação: Dispensada a convocação prévia em face da presença 
da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Compa-
nhia, nos termos do parágrafo único do Artigo 15 do Estatuto Social da 
Companhia. 4. Presença: A totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia, sendo parte dos membros presentes no 
local da reunião e parte presente de forma remota, conforme faculta o 
Artigo 18, § 1º, do Estatuto Social da Companhia. 5. Ordem do Dia: 
Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia 
para examinar, discutir e deliberar a respeito da eleição do Diretor de 
Finanças da Companhia. 6. Deliberações Tomadas: Após a discussão 
das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho 
de Administração da Companhia presentes, por unanimidade de votos 
e sem quaisquer restrições ou ressalvas, deliberaram o quanto segue: 
6.1. Aprovar a eleição do Sr. Eduardo de Toledo, brasileiro, casado em 
regime de comunhão parcial de bens, engenheiro de produção e eco-
nomista, portador da cédula de identidade (RG) 4.358.259-X (SSP/SP), 
inscrito no CPF sob o nº 103.264.958-51, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gaivota, nº 202, 
apartamento 61, Moema, CEP 04522-030, para ocupar o cargo de Dire-
tor de Finanças da Companhia, em substituição ao Sr. Fernando Galletti 
de Queiroz, com prazo de mandato a partir de 01 de março de 2018, 
a se encerrar na data de realização da primeira reunião do Conselho 
de Administração da Companhia após a assembleia geral ordinária que 
examinar as demonstrações fi nanceiras da Companhia referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017. Conforme aqui 
indicado, a substituição ora aprovada produzirá efeitos a partir de 01 de 
março de 2018, de maneira que o Sr. Fernando Galletti de Queiroz, atual 
Diretor de Finanças da Companhia, permanecerá cumulando referido 
cargo até 28 de fevereiro de 2018. 6.1.1 O diretor ora eleito tomará posse 
no cargo de Diretor de Finanças da Companhia a partir de 01 de março 
de 2018, mediante a assinatura do respectivo termo de posse lavrado 
no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. 6.1.2 Observado o disposto 
no item 6.1.1 acima, a investidura e a posse do Diretor de Finanças 
da Companhia ora eleito fi ca condicionada à efetiva apresentação da 
declaração de desimpedimento mencionada no artigo 147, § 4.º, da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e no artigo 2.º da Instrução CVM 
nº 367/02. 6.1.3 Consignar que o Sr. Fernando Galletti de Queiroz dei-
xará de cumular a função de Diretor de Finanças da Companhia a partir 
de 28 de fevereiro de 2018, conforme deliberado no item 6.1. acima, 
porém permanece investido no cargo de Diretor Presidente da Compa-
nhia, para o qual foi eleito na Reunião do Conselho de Administração 
da Companhia realizada em 02 de maio de 2016. 7. Encerramento e 
Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente 
ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém 
se manifestou, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a ses-
são, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Local e Data: 
São Paulo, 01 de fevereiro de 2018. Assinaturas: Mesa: Edivar Vilela de 
Queiroz, Presidente; Fernando Galletti de Queiroz, Secretário. Membros 
do Conselho de Administração Presentes: Edivar Vilela de Queiroz, 
Antônio Vilela de Queiroz, Ibar Vilela de Queiroz, Alexandre Lahoz Men-
donça de Barros, Gabriel Jaramillo Sanint, Sergio Carvalho Mandim 
Fonseca, Abdullah Ali Aldubaikhi, Salman Abdulrahman Binseaidan, 
Abdulaziz Saleh Al-Rebdi e José Luiz Rêgo Glaser. Certidão: Certifi co 
que a presente é cópia fi el da ata lavrada no Livro de Atas de Reunião 
do Conselho de Administração da Companhia nº 11 às folhas 207 a 210.  
São Paulo, 01 de fevereiro de 2018. Assinaturas: Mesa: Edivar Vilela de 
Queiroz – Presidente; Fernando Galletti de Queiroz – Secretário.

REDE OPTIMUS HOSPITALAR S.A. 
CNPJ/MF 24.166.263/0001-33 - NIRE 35.300.488.733 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 31 DE JANEIRO DE 2018 
DATA, HORA E LOCAL: Às 10h00 do dia 31 de janeiro de 2018, na 
sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3144, 3° andar, Itaim Bibi, 
CEP 01451-001. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada 
convocação, nos termos do parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei nº 
6.404/76, tendo em vista a presença dos sócios representando a 
totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes em ata e 
no livro de Presença de Acionistas. COMPOSIÇÃO DA MESA: 
Presidente: Sr. Christophe Sabine Charles Bosiers; Secretária: Sra. 
Elisa Kretzer Santos. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a redução do 
capital social da Companhia, alteração de sua sede e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia. DELIBERAÇÕES: Os Acionistas, por 
unanimidade de votos, deliberaram: A) aprovar a lavratura da ata na 
forma de sumário, como facultado pelo art. 130, §1º, da Lei nº 6.404/76;  
B) reduzir o capital social da Companhia, por considerá-lo excessivo 
aos seus objetivos sociais, conforme facultado pelo artigo 173 da Lei 
das S.A. Em virtude da redução ora aprovada, o capital social da 
Companhia passará de R$ 2.412.500,00 (dois milhões, quatrocentos e 
doze mil e quinhentos reais) para R$ 1.412.500,00 (um milhão, 
quatrocentos e doze mil e quinhentos reais), uma redução, portanto, de 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). A redução de capital deliberada 
pelos acionistas acarretará o cancelamento de 1.000.000 (um milhão) 
de ações ordinárias nominativas de emissão da Companhia. Os valores 
estão de acordo com o balanço de verificação levantado na data de 
hoje; C) acordar que serão canceladas as ações dos acionistas nas 
seguintes proporções: (a) Rede Optimus Hospitalar AG terá 830.000 
(oitocentas e trinta mil) ações de sua propriedade canceladas; e (b) 
Tramedim Imobiliária Limitada terá 170.000 (cento e setenta mil) ações 
de sua propriedade canceladas. Como consequência da redução de 
capital ora aprovada, os acionistas da Companhia receberão os 
seguintes valores: (a) Rede Optimus Hospitalar AG receberá R$ 
830.000,00 (oitocentos e trinta mil reais); e (b) Tramedim Imobiliária 
Limitada receberá R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), ambas por 
meio de transferência bancária; D) em função das deliberações ora 
aprovadas, alterar o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - 
O Capital Social é de R$ R$ 1.412.500,00 (um milhão, quatrocentos e 
doze mil e quinhentos reais), dividido em 1.412.500 (um milhão, 
quatrocentas e doze mil e quinhentas) ações ordinárias, todas sem 
valor nominal.” E) alterar a sede social da Companhia, que passará 
a ser na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Batataes, 391, sala 
131-B, bloco 1 – Jardim Paulista, São Paulo, SP, CEP 01423-010. Em 
função de tal deliberação, o Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia 
passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º - A Companhia 
tem sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Batataes, 391, sala 131-B, bloco 1 – Jardim Paulista, São Paulo, SP, 
CEP 01423-010. Em função de tal deliberação podendo criar e extinguir 
filiais, escritórios, ou quaisquer outras dependências, em qualquer parte 
do território nacional ou do exterior, onde e quando julgar conveniente, 
observadas as disposições legais e regulatórias em vigor.” F) 
Consolidar o Estatuto Social da Companhia, refletindo as alterações de 
seus artigos 10 e 11, na forma previamente aprovada nas Assembleias 
Gerais realizadas em 01 de setembro de 2016 e 14 de abril 2016, 
respectivamente; G) Aprovar a publicação da presente ata para 
eventual oposição de credores, em atendimento ao artigo 174, da LSA. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
Assembleia e lavrada a presente ata, que após lida e aprovada, foi 
assinada por todos os presentes em 3 (três) vias de igual forma e teor. 
A presente é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 
31 de janeiro de 2018. Mesa: Christophe Sabine Charles Bosiers – 
Presidente; Elisa Kretzer Santos – Secretária.  Acionistas:  REDE 
OPTIMUS HOSPITALAR AG - Christophe Sabine Charles Bosiers; 
TRAMEDIM IMOBILIÁRIA LIMITADA - Andre Desire Leo Smeets 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.
CNPJ nº 33.164.021/0001-00 - NIRE: 35.300.020.014

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 08 DE DEZEMBRO DE 2017.

1. Data, Hora e Local: Aos 08 (oito) dias do mês de dezembro de 2017, 
às 14:00 horas, na sede social da Sociedade, localizada na Rua 
Sampaio Viana, nº 44, Paraíso, cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, CEP 04004-902. 2. Presenças: Presentes todos os integrantes 
do Conselho de Administração da Tokio Marine Seguradora S.A., 
composto pelos seguintes membros: Sr. José Adalberto Ferrara; 
Sr. Yasunobu Fukuda, Sr. Toshiaki Suzuki e o Sr. Seigo Ishimaru, estes 
representados neste ato por seu procurador Sr. Masaaki Itakura. 
3. Mesa: Sr. José Adalberto Ferrara - Presidente; e Sr. Sergio Roberto 
de Oliveira - Secretário. 4. Ordem do Dia: a. Eleição do Senhor 
Kunihiko Higashi para o cargo de Diretor Executivo da Sociedade; 
b. Ratificação da composição atual da Diretoria Executiva da Sociedade; 
c. Alteração e ratificação da designação de Diretores responsáveis por 
áreas perante a Superintendência de Seguros Privados. 5. Deliberação: 
Os membros do Conselho de Administração, por unanimidade de votos 
e sem ressalvas: 5.1. Elegeram, para o cargo de Diretor Executivo da 
Sociedade, ad referendum da Superintendência de Seguros Privados, 
o Senhor Kunihiko Higashi, japonês, maior, casado, administrador, 
portador da cédula de identidade de estrangeiro nº RNE G240734-B, 
CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF sob o nº 238.668.278-14, 
residente e domiciliado nesta capital do estado de São Paulo, com 
domicílio profissional na Rua Sampaio Viana, nº 44, 10º andar, Paraíso, 
São Paulo/SP, CEP 04004-902, em conformidade com o processo de 
indicação nº 15414.629131/2017-35, aprovado pela Superintendência 
de Seguros Privados em 30 de outubro de 2017, com mandato até 
a Assembleia Geral Ordinária de 2020, mantida a remuneração 
anual global conforme fixada nas Assembleias Gerais Ordinária 
e Extraordinária realizadas em 31 de março de 2017. O membro 
da Diretoria ora eleito, não está incurso em crime algum previsto em lei 
que o impeça de exercer atividades mercantis, em especial aqueles 
mencionados no artigo 147, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, bem como atende às condições previstas na Resolução CNSP 
nº 330, de 2015. O eleito toma posse nesta data mediante assinatura 
do termo de posse lavrado em livro próprio, nos termos do disposto no 
artigo 1º, caput e parágrafos 1º e 5º, do Anexo II, da Resolução CNSP 
nº 330, de 2015. 5.2. Ratificaram a composição atual da Diretoria 
Executiva da Sociedade, conforme segue: Diretor-Presidente - Sr. José 
Adalberto Ferrara, brasileiro, casado, administrador, portador da 
Cédula de Identidade nº 4.908.449, SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 914.674.898-91, com domicílio profissional na Rua Sampaio Viana, 
nº 44, 10º andar, Paraíso, São Paulo/SP, CEP 04004-902; Diretores 
Executivos sem designação específica - Sr. Marcelo Goldman, 
brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de Identidade 
nº 06.926.179-0, IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº 954.468.267-87, 
com domicílio profissional na Rua Sampaio Viana, nº 44, 10º andar, 
Paraíso, São Paulo/SP, CEP 04004-902; Sr. Luis Felipe Smith de 
Vasconcellos, brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de 
Identidade nº 04.390.243-6, IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 766.429.847-49, com domicílio profissional na Rua Sampaio Viana, 
nº 44, 10º andar, Paraíso, São Paulo/SP, CEP 04004-902; Sr. Valmir 
Marques Rodrigues, brasileiro, divorciado, securitário, portador da 
Cédula de Identidade nº 12.812.253-5, SSP/SP, e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 912.367.468-72, com domicílio profissional na Rua Sampaio 
Viana, nº 44, 10º andar, Paraíso, São Paulo/SP, CEP 04004-902; 
Sr. Masaaki Itakura, japonês, casado, administrador, portador da 
Cédula de Identidade de Estrangeiro RNE nº V658183-D, CGPI/DIREX/
DPF, e inscrito no CPF/MF sob o nº 233.969.888-09, com domicílio 
profissional na Rua Sampaio Viana, nº 44, 10º andar, Paraíso, São Paulo/
SP, CEP 04004-902; Sr. Adilson Ignácio Lavrador, brasileiro, casado, 
securitário, portador da Cédula de Identidade nº RG 12.778.009-9, 
SSP-SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 075.501.808-73, com domicílio 
profissional na Rua Sampaio Viana, nº 44, 10º andar, Paraíso, São 
Paulo/SP, CEP 04004-902; e Sr. Kunihiko Higashi, japonês, maior, 
casado, administrador, portador da cédula de identidade de estrangeiro 
nº RNE G240734-B, CGPI/DIREX/DPF, e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 238.668.278-14, com domicílio profissional na Rua Sampaio Viana, 
nº 44, 10º andar, Paraíso, São Paulo/SP, CEP 04004-902. 5.3. Alteraram 
e ratificaram as funções específicas atribuídas aos Diretores 
estatutários, nos exatos termos da regulamentação vigente, a saber: 
i. Funções de caráter executivo ou operacional: a. Diretor responsável 
pelas relações com a Superintendência de Seguros Privados - Marcelo 
Goldman; b. Diretor responsável técnico, conforme Circular SUSEP nº 
234/2003 e Resolução CNSP nº 321/2015 - Marcelo Goldman; c. Diretor 
responsável administrativo-financeiro - Kunihiko Higashi; d. Diretor 
responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das 
normas e procedimentos de contabilidade - Kunihiko Higashi; e. Diretor 
responsável pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 
nº 143/2005 - Adilson Ignácio Lavrador; f. Diretor responsável pela 
contratação de correspondentes de microsseguro e pelos serviços por 
eles prestados - Valmir Marques Rodrigues; g. Diretor responsável pela 
contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços 
por eles prestados - Valmir Marques Rodrigues. ii. Funções de caráter 
de fiscalização e controle: a. Diretor responsável pelo cumprimento da 
Lei nº 9.613, de 1998, conforme Circulares SUSEP nº 234/2003 
e nº 445/2012 - José Adalberto Ferrara; b. Diretor responsável pelos 
controles internos - José Adalberto Ferrara; c. Diretor responsável pelos 
controles internos específicos para a prevenção contra fraudes - José 
Adalberto Ferrara. 6. Documentos Arquivados: Procurações, certidões 
e declaração de desimpedimento. 7. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos desta reunião, 
lavrando-se no livro próprio a presente ata que, lida e achada conforme, 
foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. 8. Assinaturas: 
Sr. José Adalberto Ferrara, presidente da mesa; Sr. Sergio Roberto de 
Oliveira, secretário da mesa; conselheiros – Sr. José Adalberto Ferrara; 
Sr. Yasunobu Fukuda, Sr. Toshiaki Suzuki e o Sr. Seigo Ishimaru, estes 
representados neste ato por seu procurador Sr. Masaaki Itakura. 
9. Declaração: Declaramos, para os devidos fins, que a presente 
é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio e que são autênticas, 
no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. São Paulo, 08 de dezembro 
de 2017. José Adalberto Ferrara - Presidente da Mesa; Sergio Roberto 
de Oliveira - Secretário da Mesa. Membros do Conselho de 
Administração: José Adalberto Ferrara; Yasunobu Fukuda, Masaaki 
Itakura - procurador; Toshiaki Suzuki, Masaaki Itakura - procurador; 
Seigo Ishimaru, Masaaki Itakura - procurador. JUCESP nº 58.516/18-9 
em 01/02/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

dividendos prescreve em 3 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista.
Reverterão em favor da Companhia, os dividendos prescritos na forma da lei. Artigo 39: A Assembléia Geral
poderá ainda, e desde que não haja oposição de qualquer acionista presente, deliberar sobre a distribuição de
dividendo inferior ao obrigatório ou ainda sobre a retenção de todo o lucro líquido, nos termos previstos no artigo
202 da Lei 6.404/76. Capítulo VII. Da Liquidação da Sociedade. Artigo 40: A Companhia entrará em liquidação nos
casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembléia Geral pelo voto afirmativo de no mínimo 60% (sessenta
por cento) dos titulares das ações ordinárias, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se
for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as
respectivas remunerações. Capítulo VIII. Disposições Gerais. Artigo 41: A Administração da Companhia arqui-
vará na sede social os acordos de acionistas, obrigando-se a cumpri-los integralmente. Artigo 42: Os casos
omissos serão regidos em conformidade com a Lei 6.404, de 15.12.76, e suas alterações posteriores. Não haven-

do outros assuntos a serem objeto de deliberação o Sr. Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse
fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou em vigência os Estatutos Sociais Consolidados, concedeu
o tempo necessário à lavratura da presente ata que, na reabertura foi lida, aprovada e assinada por todos os
acionistas da sociedade. Taboão da Serra, 30 de novembro de 2017. (aa) Vitor Luiz Taddeo Mammana – Presidente
da mesa; Antonio Afonso Simões – Secretário da Mesa; Antonio Afonso Simões, Hargrove Investments LLC – p.p.
Dr. Gilberto Cipullo, Dina Rosa Bosellini – p.p. Dr. Gilberto Cipullo, Julia Dora Antonia Koranyi Arduini – p.p.
Riccardo Arduini, Renata Bonsaver Mammana Milani, Riccardo Arduini, Vitor Luiz Taddeo Mammana, Zeaf
Participações e Empreendimentos Ltda. – sócio administrador Vitor Luiz Taddeo Mammana. Declaramos que a
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Taboão da Serra, 30 de novembro de 2017. Vitor Luiz Taddeo
Mammana - Presidente da Mesa, Antonio Afonso Simões - Secretario da Mesa. JUCESP nº 39.196/18-5 em
18.01.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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